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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 895, DE 14 DE JULHO DE 

2022. 

 

Dispõe sobre: “Revogação do Decreto nº 

66/2010, de 19 de outubro de 2010, que 

especifica”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO a competência do Município 

de Narandiba para ato expropriatório em seu 

território em consonância ao Decreto-Lei nº 

3365/1941, de 21 de junho de 1941 e suas 

posteriores alterações, procedeu ao ato 

expropriatório através do Decreto nº 66/2010 de 

19 de outubro de 2010 para abrigar um prédio 

para repartições públicas; 

 

CONSIDERANDO que não foram procedidas as 

medidas legais e oportunas no tocante ao imóvel 

declarado de utilidade pública, nem sequer houve 

pagamento ao(s) proprietário(s), em razão da 

dificuldade em definir o proprietário ou seus 

herdeiros; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de haver 

revogação do procedimento, ou seja, do ato 

expropriatório em decorrência de não mais 

existir motivos para tal ato, e de não ter sido 

efetuado a indenização ao proprietário, e, 

mormente do Município não ter ocupado o 

imóvel, estando o mesmo igualmente na mesma 

situação anterior ao ato expropriatório; 

 

CONSIDERANDO FINALMENTE que o 

Decreto expropriatório que ora se revoga tem 

mais de 5 (cinco) anos e que não houve nenhuma 

providencia do Município, o mesmo caducou, 

nos termos do artigo 10 do Decreto-Lei nº 

3365/1941, de 21 de junho de 1941 e suas 

posteriores alterações; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica integralmente REVOGADO o 

Decreto nº 66/2010, de 19 de outubro de 2010, 

tornando sem efeito qualquer ato que por ventura 

possa ter sido realizado em sua vigência.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam –se as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 14 de julho 

de 2022. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

Dir. de Gabinete 
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